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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNIClPAL DE BOQUIM
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO DE CONTRATO N' 059/2024

CONTRATO PARA SERVIÇOS DE
ESTRUTURA PARA EVENTOS, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE BOQUIM, ESTADO
DESERGIPEEÂEMPRESA
SERVICOS E LOCACOES SANTOS
ROCHA LTDA, CONT'ORME
ADIANTE.

O MUNICIPIO DE BOQUIM, ESTADO DE SERGIPE, Pessoa Jurídica de Direito Público, com
endereço a Praça José Maria de Paiva Mello, n" 26 Boquim/SE, CNPJ n" 13.097.068/0001 -82, neste ato
representado pelo seu Prefeito Municipat Senhor ERALDO DE AI\IDRADE SANTOS, brasileiro,
residente e domiciliado na cidade de Boquim, Estado de Sergipe, neste ato denominado simplesmente
CONTRATANTE, e a empresa SERVICOS E LOCACOES SA|ITOS ROCHA LTDA, inscrita no
CNPJ sob o n" 42.097.199/0001-6E, estabelecida à Rua Juarez de Lima Oliveira, 4l l, Centro, Carird./SE,
CEP 49550-000, neste ato representada(o) por seúsua representante legal, o Sr. ROCHANIO SA1\ITO§
Df, OLMIRA, brasileiro, solteiro, comerciante, natural de Itabaiana,/SE, poÍtador do RG n' 3.450.678-0
SSP/SE, inscrito no CPF sob n' 055.211.485-58, residente à Rua Rui Barbosa, 33, Centro, Carira/SE, CEP
49.550-000, doravante denominada CONTRÁTADA, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente
de licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, para Registro de Preços, conforme descrito
no Edital e seus Anexos, que se regerá pela Lei n.'8.666/93, de 2l dejunho de 1993, pela Lei n". 10.520,
de t 7 de jutho de 2002 e pelo Decreto n'. 007, de 0l de março de 2010, mediante as condições expressas
nas cláusulas seguintes.

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo

1.1 O objeto deste Contrato é a contratação de empresa para serviços de estrutura de eventos para a
realização da MICARETA DE BOQUIM 2024 qte ocorrerá nos dias ll e 12 de maio de 2024 to
p€rcurso da AV. SIMPLICIANO FERNAI\DES DA FONSECA, com o intuito de atender a demanda
da Secretaria Municipal de Educação, CultuÍa, Esporte, l,azer e Turismo, de acordo com as especihcações,
quantidades, vatores e condições constantes no ANEXO LTNICO deste Contrato.

2 - CLÁUSULA SEGTTNDA - DO PREÇO

2.1 O presente Contrato tem como valor total a importância de R$ 29.800,00 (VINTE E NOtE MIL E
OITOCENTOS REAIS), conforme detathado no ANEXO ÚMCO deste Contrato.

3 - CLÁUSULA TERCEIRÁ . DA vINcULÀÇÃo Âo EDITAL E À PRoPoSTA

3,1 Vincula-se a este Contrato o Edital de Pregâo Eletrônico t" 2712023 -PMB, seus Arexos e a Ata de
Registro de Preços Ít'311202/.

4 . CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

4.I Este instrumento produz efeitos até o total cumprimento das obrigações pelas panes, mesmo após o
termino da vigência da Ata de Registro de Preços correspondente, observado o disposto no art. 57 da Lei
8.666/93, porém não ultrapassando o exercício financeiro de 2024.

5.0: DAs oBRrcAÇÕEs Do pRopoNENrE ii§iá|t? ,,iliHr;ff""
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURÂ MUNTCIPAL DE BOQUIM
coMrssÂo PERMANENTE DE LrcrTAÇÃo

5.1. São obrigações do detentor do preço registrado, além das demais prevista nesta Ata e nos Arexos que
integram e complementam o Editat relativo ao Pregão EletÍônico n." 2'712023 - PMB

5.1.1 - Executar a Prestâção de Serviços para a Prefeittu-a Municipal de Boquim, desde que formalizada a

contratação, de acordo com o especiÍicado nestâ Ata e no Anexo I do Edital, que fazem parte desle
instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer
cláusula ou condição aqui estabelecida;

5.1.2 - Após a contratação, comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceito a
Prestâção que estiver em desacordo com as especificações constantes deste instrumento nem quaisquer
pleitos de faturamento extraordiDiírios sob o pÍetexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto
contratado;

5.1.3 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados peta Prefeitura Municipal de Boquirq cujas
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência à Secretaria de Administração e
Finanças, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da Ata
de Registro de Preços;

5.1.4 - Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Prefeitura Municipal de Boquim, no tocante a Presração
dos Serviços de Locação, conforme contrato de Prestação dos Serviços, assim como ao cumprimento das
obrigações previstas nesta Ata;

5.1.5 - Prover todos os meios necessários à garantia da Prestação dos Sewiços, inclusive considerados os
casos de greve ou paralisação de qualquer natureza, observado o contrato da Prestação de Serviços;

5. L6 - A falta da Prestação dos Serviços cujo sewiços incumbe ao detentor do preço registrado não poderá
ser alegado como motivo de força maior para o atÍaso, má execução ou inexecução do contrato de
fomecimento e não a eximiná das penalidades a que esÉ sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais
condições estabelecidas;

5.1.7 - Possibititar à Prefeitura Municipal de Boqüm, através das Secretarias solicitantes, efetuar vistoria
nas instalações do fomecedor, a fim de verificar as condições parà o atendimento do objeto registrzdo;

5.1.8 - Comunicar imediatamente à Prefeitura Municipal de Boquim qualquer alteração ocorrida no
endereço, contâ bancária e outros julgados necessários para o recebimento de correspondência;

5.1.9 - Respeitar e fazer cumprir a legislaçâo de segurança e saúde no trabalho, previstas náls norÍnas
Íeguladoras e pertinentes;

5.1.10 - Fiscalizar o perfeito cumprimento da Prestação dos Serviços a que se obrigou, cabendo-lhe,
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independente da que seú exercida pelas
Secretarias solicitantes;

5l.l I - Indenizar terceiros e/ou a Prefeitura Municipal de Boquim mesmo em caso de ausência ou omissão
de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fomecedor adotar todas
as medidas pÍeventivas, com fiel obsewância as exigências das autoridades competentes e as disposições
legais vigentes;

5.1.12 - Substituir e/ou reparar os maleriais, imediatamente, sujeitando-se às penalidades cabíveis,
observado o contrato de fomecimento;

5.1.13 - Manter seus empregados, quando nas dependências dos órgãos participantes, devidamente
identificado com crachá subscrito pela detentora do preço registrado contratada, no qual constará, no
mínimo, sua razão social e o nome completo do empregado; ROCHÂNIO

SANTOS DE

5.1.14 - Arcar com as despesas para a entega do objeto no local indicado, após a contratação; OUVÊlFA:0ss2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM
corurssÂo pe nrr.rANENTE DE LrcrrAÇÃo

5.1.15 - Após contratação, aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários , de até 25o/o (vínte e cinco poÍ cento) do valor inicialmente contratado, servindo como
base de cálculo para as alterações os preços unitários constantes Da proposta vencedora:

5.1.16 - Manter, duante toda vigência da Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
Edital relativo à ticitação da qual decorreu o presente ajusle, nos termos do Art. 55, inciso XIII, da Lei n.'
8.666/1993, que será obsewado, quando dos pagamentos à detentora do preço registrado;

5.1.18 - Solicitar à Prefeitura Municipal de Boquim, em tempo hábil, quaisquer informações ou
esclarecimentos que júgar necessiáfio, que possam vir a comprometeÍ a execuçào do objeto contratual;

6. DAS RESPONSABILIDADES DO PROPONENTE

São responsabilidades do Proponente Detentor do Preço Registrado:

6.1 - Todo e qualquer dano que causar à Prefeitura Municipal de Boquim ou a terceiros, ainda que culposo
praticado por seus pÍepostos, empÍegado ou mandaúrio, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
à fiscalização ou acompanhamento da Prefeitura Municipal de Boquim;

6.2 - Qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fomecimento em questão,
bem como pelos contatos de trabalho de seus empregados! mesmos nos casos que snvolvam eventuais
decisões judiciais, eximindo a Prefeitum Municipal de Boquim de qualquer solidariedade ou
responsabilidade;

6.3 - Por quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à Conkatada pela autoridade competente,
em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do contrato,
desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas à Prefeitura Municipal de Boquim, que ficará, de
pleno direito, autorizada a descontaÍ, de qualquer pagamenlo deyido à detentorâ do preço registado, o valor
corÍespondente;

6.4 - Providenciar para que todos os seus empregados ou cooperados mantenham disciplina na execução
dos serviços, promovendo substituição, no prazo máximo de 12 (doze) horas, após a notificação, de
qualquer empregado ou cooperado considerado com condutâ irregular e inconvenieDte peta Administração;

Parágrafo Primeiro - A DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO autoriza a Prefeitura Municipal de
Boqüm a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas
pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, ou da garantia contratual, independentemente de
qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia defesa;

Parágrafo Segundo A ausência ou omissão da fiscalização da Prefeitura Municipal de Boquim não
eximirá a DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO das responsabilidades previstas nesta Ata.

7. Compete ro a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM:

7.t Na vigência da Ata de Registro de Preços, compromete-se o Órgão Gestor gerenciar o objeto nos
termos abaixo.

Ressalte-se que a fiscalüação exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a responsabilidade
da CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contrahral.

a) prestar informações e esclarecimentos que venham ser solicitados pela f,mpresâ Prestadorâ dos
Serviços;

b) notificar, por escrito, à Empresa vencedora do RP quaisquer irregularidades encontradas na execuçâo
dos serviços, hxando prazo para sua correção; nocneuosewosor.8ffi,H;ff^
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PRETEITURÂ MUNICIPAL DE BOQUIM
COMISSÂO PERIIIANENTE DE LICITAÇÃO

c) atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) apresentadas pela empresa, discriminando todo os serviços realizados;

d) efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas, depois de constatado o cumprimento
efetivo das obrigações assumidas;

e) participar ativamente das sisteÍrüíticas de supervisão, acompanhâmento e controle da execução dos
serviços, que serão realizados por um representante (fiscal de execução), designado pela Autoridade
competente, nos termos do aÍ. 67 da Lei n" 8.666193;

0 pÍoceder a üstoria dos itens para viários Everrtos tais como Micareta, Festejos Juninos, Festa da Laranja,
desfile cívico, dentre outros, deste Municipio, vetando a utilização daqueles que estejam em desacordo
com os padrões estipulados.

I - CLÁUSULA OITAVA . DA ENTREGA E DO RECEBIIVTENTO

8.1. Os serviços objetos desta licitação poderão ser recebidos:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade de acordo com as especificações;

b) Definitivamente, mediante termo ctcunstanciado, após yistoria e verificação que comprove a

adequação do objeto aos termos do Edital, observado o disposto no AÍt. 69 da Lei n" 8.666/93

E.2. A empresa detentoÍa do Registro de Preços ficará obrigada a substituft, imediatamente, os itens da
licitação que vierem a ser recusados por outros que âtendam as exigências do edilal.

8.3. A empresa ficará obrigada a substituir os itens rejeitados, no prazo nráximo de 06 (s€is) horâs,
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis, sem ônus para a Secr€târlâ Gêstora;

PÀRÁGRArO ÚNICO - Em conformidade com os aÍigos 73 e 75 daLei n'8.666/93, o objeto do presente
Contrato será recebido pelo setor competente da CONTRATATTE, no(s) seguinte(s) local(is): Av.
Simpliciano Femandes da Fonseca.

9. DA EXECUÇÃO, DA FISCALIZAÇÃO E DO GERENCIAMENTO DO OBJETO

9.1. A Prestação dos Serviços registrado sená efetuadâ atrayés da emissão de Conkato, emitido pela
Secretaria Gestora do Registro de Preços; O prazo de execução dos serviços, após formalizada a solicitação
não deverá ser superior a 4t (quarenta e oito) horas, e as obrigações assumidas deverão ser executadas
fielmente pelas panes, de acordo com as condições avençadas e as normas legais peíinentes, respondendo
cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou paÍcial.

9.2. O documento de que trata o subitem anterior terá caráter convocatório e será emitido em 03 (três) vias,
dentÍo do prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da data de convocação para assinatura. As vias serão
distribuídas enhe o licitante de preço registrado, a Secretaria Gestora do Regisho de Preços e a Comissão
Permanente de Licitação, para aÍquivo nos Autos do Processo Licitatório correspondente.

9.3, A empresa detentora do Registro de Preços hcará obrigada a responsabilizar-se com as despesas
referentes a:

a) Trsnsporte, instalaçáo, operação, montagem e desmontag€m dos equipam€ntos, obrigações
trsbalhistas e previdenciárias e emissão de ART pâro os itens que foram exigidos no editâl,

9.4. Os prazos, a forma de enÍega, de recebimento, de aceite e as dernais condições de execução do objeto
serão definidos na Ordem de Serviço e neste Edital e seus anexos

ROCHANIOSANTOS DE
oLlvElRAo552',t l4a5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM
COMISSÂO PERJúANENTE DE LICITAÇÃO

9.5. Não será aceita a pÍestação de serviço cujo não tenha sido autorizado ou que, por qualquer motivo, não
esteja de acordo com os terÍros e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

9.6. No caso de desconformidades na prestação do serviço, local de entrega, aceite e Íecebimento,
beneficiário do Registro de Preços deverá sanar a irregularidade dentro do prazo que for estabelecido ou
apresent recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis do recebimento da notificaçâo, câbendo ao órgão
participante a solução definitiva da questão.

9.7 - Executado o objeto conhatual, será ele recebido em conformidade com as disposições contidâs nos
arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. A Secr€taria Municipsl d€ Educaçôo, Cultura, EspoÉ€ € Lâzer rejeitani
no todo ou em paÍe, a execução do objeto em desacordo com as condições estabelecidas neste Termo de
Referência e no Instrumento Contratual.

9.E - A execução do objeto será fiscalizada e geÍenciada por representante da CONTRATANTE,
especialmente designado para esse fim, a ser oportunamente indicado pela Secretrria Municipâl de
Educação, Culture, EspoÍe e Lazer ou por servidor indicado pela Secrearia que posteriormente contratâr
o objeto registrado.

9.9 - A Secretaria Municipal de Educação, Culturâ, Esporte e Lazer Íegistrará todas as oconências
relacionadas com a execução do objeto, devendo ainda:

a) atestar as notas fiscais conespondentes à execução do objeto contÍatual;

b) solicitar à CONTRÁTADA e seus pÍepostos, tempestivamente, todas as providências necessárias para
a boa execução do objeto contratual;

c) emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execuÇão do objeto e, em especial, na
aplicação das sanções estabelecidas;

d) determinar o que for n€cessário à regularização de faltas verificadas;

e) sustaÍ os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela CONTRATADA de qualquer
descumprimento do Termo contratual;

f) registrar as ocorrências havidas, hrmado juntamente com o preposto da CONTRATADA;

9.10 - A fiscalização exercida pcla CONTRÁTANTE nâo excluirá ou reduzirá a responsabüdade da
CONTRATADA pela completo e perfeita execuçâo do objeto contmtuâ1.

9.11 No caso de adesão à Ata de Registro de PÍeços por outras instituições Interessadas, a contratação com
o fornecedor registrado, após indicação pelo órgão gerenciador do Registro de Preços, será formalizada
pelo órgão Interessado por intermédio de Instrumento Contratual ou outro dispositivo similar nos termos
do art. 62 da Lei 8.666/93.

10. DO PAGAMENTO:

10-1- O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das
datas das respectivas exigências, a teor do que dispôe o art 70 § 2", inciso III, da Lei rf 4.32011964, an. 5"
e 7', § 2", inciso lll , da Ixi n' 8.666193.

10.2. Caberá a Secretaria Municipal de Educação atestar as notas fiscais correspondent€s à execução do
objeto contratual;

10.2.1. Havendo atraso de pagamento, a parcela atrasada seÉ atualizada segundo a variação do
INPC, desde a data final do período de adimplemento, até a data do efetivo pagamento. Para o efeito deste
iteÍq não serão computados os atrasos atribuíveis à conhatada e os decorÍentos da não aprovação dos
documentos de quitação ou ainda da úo aceitação do material; 

RocHANto sANTos DE Hffá.,fffil35 .,
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a) Juntamente com a apresentação da Nota Fiscal, a Proponente deverá compÍovaÍ, no ato do pagamento,
a sua regularidade com o FGTS, INSS, União, Estado, Município e Certidão Negativa de Debitos
Trabalhistas (CNDT), apresentando cópias das respectivas certidões.

10.3. De acordo com o AÍt. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que paÍicipar de
licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outÍas unidades da federação, recolherá imposto
correspondente à diferença entÍe a alíquota interna e a interestadual.

10.4. Será pago mensalmente âtravés de Documento de Arrecadação Municipal (DAM) uma trxa de
Íiscalização dos contratos referente a fornecimento de produtos ou serviços com a alíquota de 1,57o
(um e meio por cento) aos contratos, vâlor efetivo, incidindo n0 fonte sobre os pagamentos â partir
do primeiro mês de execuçÃo conforme art. 166 da Lei Municipal n' 851/201E e pelo Decreto
Municipal n" 26612019,

10.5. A trxr nio incide quando o valor mensal é inferior ao salário-minimo.

10.6. A tara será crlculada em funÉo do vâlor do contrâto m€nsaufâturs.

10.7. Do valor global contrâtrdo parâ s pr€stâção dos serviços serâo retidos os impostos deüdos de
acordo comas legislações ügentes e o enquadrâmênto contábll da empresa yetrcedors do certame.

r0 - cLÁusuLA DÉcRra - »a ootAÇÃo oRÇAMENTÁRrA

PARTICRAFO PRIMEIRO - Estão inclusas no yalor acima todas as despesas necessárias, tais como:
mão-de-obra, tributos, emolumentos, despesas indirelâs, encargos sociais ou quaisquer oufos gastos não
especificados, necessáfios ao perfeito cumprimento das obrigações constântes neste contrato;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os recursos serão alocados neste exercício financeiro de 2024. à cortta dz
CONTRÁTANTE, na seguinte classifi cação orçamentária:

PARTIGRAFO TERCEIRO - O empeúo de dotâções orçamentárias suplementares até o limite do valor
corrigido do Contrato nâo cara,clelizÀm sua alteração, podendo ser regisrados por simples apostila,
dispensando a celebração de aditamento, consoante faculdade inseÍa no art. 65, § 8" da Lei n" 8.666/93.

11 - CLÁUSULA DÉcnuI pruuTTn,I - DoS ACRÉSCIMoS E sUPREssÔEs

1l.l A CONTRÂTADA obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste Contrato que se

fizerem necessários, até o limite facultado pelâ regra do Parágrafo 1', artigo 65 da Lei n' 8.666193 e

alteraçôes posteriores, podendo a supressão exceder tal limite, desde que resultante de acordo entre os
celebrantes, nos termos do Parágrafo 2", Inciso II do mesmo artigo, conforme redação introduzida pela Lei
n'9.648/98.

12 - CLÁUSULA DÉCTPTA STCUXOA - DAS PENALIDÂDES

12.1 Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida:

I - Advertência escrita: quando se tratar de infraçâo leve, a júzo da fiscalização, no caso de
descumprimento das obrigações e responsabilidad€s assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção
mais grave; 

nocxmro sAMros DÉ ffiftf;,**osdlgJ,F

l 1.04 t3.392.0004 2024 3390390000 t 5000000

Pregeo EletrôÍico SRP n," 2712023 - PMB
Comissío PêÍmrtretrte dc Licitâções - Prrçr DÍ. José MaÍir de Pâivâ Mêlo, CentÍo. Boquiry'Sf,.

Fone: (79) 3úÍ91919.

oLtvErRAo552r r



#
ESTADO DE SERGIPE

PRf,Tf,ITURA MUNICIPAL DE BOQUIM
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

II - Multas:

a) 0,03% (tÍês ce esirnos por cento) poÍ dia sobre o valor dos materiais de constÍução, hidráulico, elétrico,
segurança e equipamentos com ahaso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá

decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total.

b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global deste contrato, paÍa ocorrências de atrasos

em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas.

c) 50Á (cinco por cenla) por dia sobre o valor dos materiais de construção, hidráulico, elétrico, segurança e
equipamentos quesúonado, pelo não cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no
contrato.

d) 5 % (cinco por cezío) sobre o valor global atualizado do contÍato, pela não manutenção das condições
de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório.

e) 20 % (vinte por cento) sobÍe o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do contrato,
rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se quando houver reiterado
descumprimento de obrigações contrahrais -, entrega inferior a 509ó (citqtxnta por cento) do contÍatado,
atraso superior ao prazo limite de kinta dias, estabelecido na alínea "a", ou os senriços forem prestados fora
das especiÍicações constantes do Termo de Referência e da proposta da CONTRATADA.

III - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de conhatar com a Administração,
pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;

fV - Declârâção de inidoneidade para licitar ou contratu com a AdministÍação Pública enquanto
perduÍarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempÍe que o contratado ressarcir a

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso
anterior.

PARTIGRAFO PRIMEIRO - Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar
o contrato, deixar de entegar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o

retardamento da execução de seu obj eto, não mantiver a proposta, falhar ou Êaudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, flrcará impedido de licitar e contratar com a

Adminishação Pública e, será descredenciado nos sistemas de cadastramento de fomecedores a que se

Íefere o art. 14 do Decreto Municipal que regulamenta esta modalidade de licitação, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, sem prejúzo das multas previstas no edital e no contato e das dernais cominações legais.

PARÁGRAFO SEGIJNDO - O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATÂDA,
gararrtida a obsewância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá ser descontado de acordo
com o parágrafo quarto desta Cláusula, ou ainda, a critério da CONTRÁTANTE, üa DAM - Documento
de Arrecadação Municipal, informando a UG - Secretaria Municipal de Educação, Cútura, Esporte e Lazer,
a GESTÃO: Cleidenaide FerÍeira Silva e o CNPJ da CONTRATADÀ, em até 10 (dez) dias após o
recebimento da notificação, hcando a CONTRATÀDA obrigada a comprovar o recolhimento, mediante a

apresentâção da cópia da referida guia. O formulário DAM poderá ser obtido no Setor de Arrecadação da
PMB, situada a Praça Dr. José Maria de Paiva Mello, centro Boquim,/SE.

PÁRÁGRAFO TERCEIRO - Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para o recolhimento da multa, o débito
será acrescido de 1% (um poÍ cento) de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da
quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da

notihcação, e, após este prazo, o débito será cobrado judicialmente.

PAXÁGRAFO QUÁRTO - No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suÍiciente, a

CONTRATA|TTE poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito. - -

Pregão f,letrônico SRP 1t." 21 n023 - PMB
Comissío Permân€trte d. Licitâçóes Prrça Dr. José Mrria de Pâivr M€lo, Cêntro. Boquim/Sf,

Fone: 364ít919.
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devidos, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, podendo ser esta cobradajudicialmente.

PARTIGRAFO SEXTO - As sançôes previstas nos incisos I, III e IV desta Cláusula poderâo ser aplicadas
juntâmente com as do inciso Il, facultada a defesa prévia do interessado. no respectivo processo, no pritzo
de cinco dias úteis, nos termos do § 2'do anigo 87 da I,ei n'8.666/93.

PAR {GRÁFO SÉTIMo - A sanção estabelecida no inciso IV desta Cláusuta é de competência exclusiva
do Senhor Prefeito Municipal de Boquim, facultada a defesa do interessado no respectivo pÍocesso, no
prazo de l0 (dez) dias da abertura de vista. podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua
aplicação, nos termos do § 3', do artigo 87 da Lei n" 8.666/93.

PAR 4,GRAFO OITAVO - As multas não têm caníter indenizatório e seu pagamento não eximirá a
CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsâbilidade ciül derivada de perdas e danos
junto à CONTRATAIITE, decorÍentes das infrações cometidas.

13 . CLÁUSULA DÉCTUA TTnCoIn,q.. DÂ RESCISÃo

13.1 A inexecução total ou parcial do Contràto enseja sua rescisão pela CONTRÂTÂNTE, com as

consequências previstas abaixo.

PARTIGRAFO PRIMEIRO - A rescisão contratual poderá ser:

I - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRÀTANTE, nos casos enumerados nos incisos I a

XII e XVII do aí. 78 d^ Lei Íf 8.666193.

II - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência da CONTRÂTANTE.

III -judicial, nos termos da legislação.

PARTIGRÂFO SEGIJNDO - Constituem motivos para rescisão do contato os previstos ro art. 78 da Lei
n" E.666/93;

PARTIGRAFO TERCEIRO - Em caso de rescisão previsra nos incisos XII a XVII do aÍ. 78 da Lei n"
E.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejúzos regulamente
comprovados, quando os houver sofrido;

PÀRiíGRAFO QUÂRTO - A rescisão contratual de que trata o inciso I do aÍt. 79 acarreta as

consequências previstas no aÍ. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n" 8.666/93.

14 - CLÁUSULÀ DÉCrU.l qUlnU - DOS CASOS OMTSSOS

14.1 A execução deste cotrtrato, bem assim os casos nele omissos, regulam-se pelas cláusulas contratuais e
pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os principios de teoria geral dos
contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n'8.666/93,

15- cLÁusuLA DÉclpu Qurru-DA ANÁLrsE

l5.l A minuta do presente Contrato foi devidamente analisada e aprovada pela Procuradoria Geral do
Municipio, conforme determina a legislação em vigor.

16 - CLÁUSULA DÉCrU.l SBXU - DA PUBLTCAÇÃO

l6.l A publicação resumida deste instrumento, na lmprensa Oficial, que é condição indispensável para sua

owEraÀrss2r r,rs55.';*11*:'"1i f;jl" "
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assinahrra, para ocorreÍ no prazo de 20 (vinte) dias a paíir daquela data, nos termos do panígrafo unico do
art.6l da Lei n" 8.666/93.

17 - cLÁusuLA DÉcrru sÉrrue - Do FoRo

17.1 O Foro para dirimir questões relativas à presente contratação será o foro da Comarca de Boquim./SE,
com prejuízo a qualquer outro, por mais priülegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instÍumento em 03 (três) üas de igual teor e
forma, para todos os fins pÍevistos em direito, na prescnça das duas testemunhas abaixo identificadas, que

a tudo assistiram e que também o subscrevem.

Boquim/SE, I I de abril de 2024

ERALDO E SANTOS
cipal

ROCHANIO SANTOS DE

OLIVEIRA:0552'l lzl8558

TAINTE
Ásrinàdo dê Íoma digital por ROCHANIO

5ÁrÍIO5 DE OLMTRA{552r r 4€55a
Dados:2024.04 11 1ó:5m5 -03'00'

SERVICOS E LOCACOES SANTOS ROCHA LTDA
ROCHAI{IO SANTOS DE OLIVEIRA

Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhâs:

Nome: CPF:

No-e, lrrla tw*I h),Àl:.:""h cpq: Dí). )trt. loi.\i
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ANEXO ÚNICO

TOTAL: R$ 29.8fi),00(ünte e nove mil e oltocentos reais)

. 
^s3nàdo 

de Íolmà dqitàlpor
ROCHANIO SANTOS DE ncrxmrro srmos or
oLlvElRA:05521 148558 ot vErRAos521 r 43558

Dados: 2024.04.1 1 16:59:'t0{3oo'

05 2N DI

BOMBETROS
PROFISSTONAIS CWIS,
DEVIDAMENTE
QUALIFICAIX)S,
UNIFORMIZÀDOS, PARA
PR.E!'ENçÁO E COMBATE A
INCÊNDIOS , COM
EQTIIPÀMENTOS,
TRANSPORTE E
ÁIIMENTAçÁO INCLUSOS.

SERVICO sf,Rvtco t49,00 29.t00,00

Pregío EletIô .o SRP n." 27n023 - P},B
Comissão Peídraíente dc Licitrçôes - Pruçs Dr, José Msrir de Palvâ Melo, Centro. BoquiÍ/SE

Fotre 364S19t9.


